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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpAr oe rouclçÃo DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tetefax: (075) 33gg-z.L5} / 2t2B

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 059/2021FOR.FME

gglt]farg oe eoursrçÃo oE_ GÊNERoS elruerlrícros seru lrcrraÇÃo DA AGRrcuLruRAFAMILIAR PARA A ALIMENTAçÃo EScoLAR

o FUNDO MUNtCtpAL Oe eOuclçÃo DE SOUTO SOARES, Esrado da Bahia, inscrito no cNpJ -Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no.30.607.381/0001-32, localizado á lvenioa Josesampaio 08, centro, souto soares-Ba, representada neste ato pera, sra. zArRA BARBoSA DEsouzA ANDRADE, porradora do RG n." oz.sa+.oea-ozlssp-BA, e cpF n.. oor.si9.súi6, residentee domiciriada na Rua Grória sampaio, No _64, centro, nesta cjdade, doravante denominadaqeNrBArauE, e por ourro rado a ASSocrAÇÃo DE MULHERES rÉ ÉÉÉpÊü'NôÀ, com sede noPovoado de Arcenio, Zona Rural de Souto §oares, inscrita no CNpJ soo n." 29.66q.975/000 í 40,representada pera Presidente, senhora ELISANGELA vlElRA DE souzA, inscriia Ào êaoastro oePessoas Físicas cPF sob o no 994.480.09s-34 e da cl-RG n" r r zgg.a2s às êõÉlaÁ, resioente edomiciliada no Povoado de Arcenio. zona Rural de souto soares-Bahia, cEp: 46.gg0-000, doravantedenominado (a) coNTRATADo (A), fundamentados nas disposiçoes .:ei n" 11.947flóo-g, e tenoo emvista o que consta na Chamada Pública no oo4t2o21, resolvem celôbrar o presente contiato meoiante ascláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É:!r."tq.dç_"!q eontr_alação a aquisição de GÊNERos ALtMENTictos DA AGRTCULTURA FAMtLtARPARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matricutaáos na redemunicipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAÉ, para o ano letrvo oe-20ãi, ãescritos nositens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a cila tada pública n.o oo+l2o2l, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

9^9.9IIB1Iê?O se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar aoCoNTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
-venda 

de Gêneros Alime;tícios Ja AgriculturaFamiliar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSULA TERcEIRA:
o limite individual de venda de gênejgs alimenticios do Agricultor Farnitiar e do Empreendedor FamiliarRurat, neste ato denominados coNTRATADos, será deãté R$ 80.000,00 toit*iJmí,ããir) por DAppor ano civil, referente à sua produção, conforme a regisração do erogiamâ naciànai oã ntimentaçaoEscolar.

CúUSULA QUARTA
oS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS deverão informar aoMinisterio do Desenvolvimento Agrário - MDA os vatores individuais oe venoà Jãs pãii"ipantes ooProjeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios daAgricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 diijs âpós a u."inrüãáo lontrato, pormeio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CúUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imêdiatamente, senoo o prazo do fornecimento até otérmino da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2021 .

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamadapública n.o 004t2021.
b o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e asNotas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local oe àntrela,-consoante oanexo deste Contrato.
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!2 n5 ls.ooo,oo
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ESPERANçA - DAP
neSDW298497500OLO5O6Z0I122

RS 4.ooo,oo

Rs 1.000,00
KG 1.000

BISCOITO DE POVILHO

TIPO AVOADOR PCT 1.000

cúusuLA sETtMA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MtJNtCIpAL DE EDUCAçÃO
Proj. Atividade: 2061 ' Manutenç_ão_das Ações do programa Nacionat de Arimentação EscorarProj. Atividade: 2152 Manutenção Das Açôes Do Funãef/ precatórios
E eÍnenÍo Despes a: 3390.J0.00 - Material de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Educação 25%
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDEF precatórios

CúUSULA NoNA:

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros. alimentÍcios, nos quantitativos descritos no projeto de venda de
9^ei:r:o:^A!!mentícios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo (A) recebeiá ã *ro=itot"r o" ns36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos), conforme pro1eto de ,"nou' apresenúJo p"to ágri.rtto,. qr"segue planilha abalxo:

11

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos emateriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comeiciais, trabalhistas e frãvioenciarios equaisquer outras despesas necessárias ao cumprimenio das obÍigações o".orr"rii"i'ào presente
contrato.

CúUSULA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura Quinta, arínea,,b,,, e após atramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondenteàs entregas do mês anterior 
_Não será etetuádo quarquer pagamento ao coNTRATADo enquantohouver pendência de liquidação da obrigação financeirà em virlude de penatidade ou úaoimplênciacontratual.

CúUSULA oÉcIMAI

9 ^.C.91]lt{4ryTE que não seguir a forma de riberação de Íecursos para pagamento docoNTRATADo FORNACEDOR, deverá pagar murta de 2yo,-maÉjuros de o,1o ao dia,'ioore o varorda parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os Íepasses men"a-üJi"crr.o" ooFNDE em tempo hábil.

cúUSULA DECIMA PRIMEIRA:

Ç9^c199 oe inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1o, do ârt. 20 da Lei n"
1 1.947 l201g e demais legislaÇões relacionadas.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:
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o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais dê venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escoiar, estando à disposição para comprovaçeo.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:
O CONTRATÁNTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaÇões de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Aiimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o Íessarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razáo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderão:
a. modiflcar unilateralmente 

9 _c_onlato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÇão contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. Ílscaljzar a execução do contrato;
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbÍio econÔmico-flnanceiro, garantindo-lhe o aumento da iemuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
A multa aplicada após r"Sr]3.r._{99".1:9-administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
evêntualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade
Executora' do Conselho de AlimentaÇão Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:

!^n1es9ry9 cgqtrato rege-se, ainda, peta chamada púbtica n.o oo4tzo2i, peta Resolução CD/FNDE no.38 de 16/07/2009 e pela Lei n" 11.947 t2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus
termos, a qual será aplicada, também. onde o contrato for omisso

CúUSULA DÉcIMA NoNA:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo íormal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VIGESIMA:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente teÍá validade se enviada mediante registro de recebimento, poi fax, transmitido feias partes.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua eÍetivação, por caÍta, consoantecláusula vinte, poderá ser rescindido, de préno direito, independentemenie' de notiÍicação ouinterpelação .iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA uGÉSIMA SEGUNDA:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 deDezembro de 2021.

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

5":ig""fr:[ " 
Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se origtnar

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor eforma, na presença de duas testemunhas.

,RÁ AÁRAOSÁ DE SO NDRADE

Souto Soares, 06 de Julho de 2021

Ássoc. DE H s E ESPERAN
CNPJ : 29.864.97 5/OOO1 40
Rep.'ELrSÁrvGELA VtEtRA DE SOUZA
CPF: 994.480.095-34
Contratada
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\

Sec. de EducaÇáo
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
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ExTRATo DE cHAMADA PÚBLICA

Chamada pública no Oo4}t2OZl

FiÊFi][*iâttt"g^Íl*"".,.,{ffi Ê,Íii?ü3i,Ã,T&13,,]l?üãf "f ã,,.,o*,o*o
â:'*=,§titn"[t"";t"1l,,rJ3J,-*^oeeoucaiaãÀisiá"iicJ'.",n.,raoosnarede
descntos nos itens enume.ados n" J,":l^83 -'"'b" rruoglptug para o ano lelivo de 2021
o ' OO4I2OZ1. -lausula leÍcerÍa lodos de aco, o. , l Jlr a chanrada pübl;a
Proponente Homotogedo ASSoclAÇÃo DE MULHERES FE E ESPERANÇA, com secte noPovoado de AÍcenro Zora Rurar opSoutoSoares."r.,,tà-noCirà"..i,..2;8649/5OOC1-
40. representada peta pres,oenle senhoÍa ELTSANGEU vÉfiia DE SOUZA, r.scr,ra nocadastro de Pessoas Frs.ca< cpF sob o n" sga aeOô%-«'ã"àl ]ioC n" 1j298825-35
3:8,% ffi:ffiü" 

e dom,c,r,ac,a no povoado o" e,"á" ã"il'r'nil, ]= ,.",, sorÍe j.Bar,,r
Valor Homologado: RS tC 9OO lU (tÍrnla e sers rrt r (,,rô.ên!^c
Emoesamento Legal Le. r,. b 66t.93 

" 
sras prrr.., r,"lait-"lra,. _Homologaçâo/Ratificaç5e n6 j, 2^",

,r,oo,r*,",511H3,?,?:3X;H3"uro 
soARES

cNPJ/MF: ao.soz.áa ooot _sz

Contrato N. 059/2O2t FOR.FME _ Chamada púbtica no OO4:2OZ1.Contratante: Fundo Mun,crpat de EducaÇào de Sorto êoãi#il-",rri"Objeto: AqursrÇào de GÊNFRos
aL ír,,' e r,r rÀ|Áô n ió ;;,' ; ; : : "â,J{ ! 

} ::j:"1.4!tH, i;; ; l:, :f,:T-,, Jffimuorcrpal de ens,no cÍe S,lr,ro snaÍes_ Ba 
.r'erba ir,rôglÊf.fãg" p",,, o àr.o tet,vo de 2O2l

:"";"áiãült 
rtens e.rume,aocs 1a craus.rra r.,.",," iJo-os ;;';."',;,, .,, a cnamaoa pubr,ca

Conrratado ASSOCTAÇÀO oa 
"yg^alE:_-lÉ. 

E ESPERANÇA. _.:,r sÉ'rÉ iro povcijijo,JeArcenio zona Rurar de souro soares 
- 

rnscata nc cNp.r 'scl- 
2,: iti4 g75;c.t,i-4aÍepÍesentada pera presrdenre senhora ELTsANGEIa úrg"rrie ôdóouzA. i i.irta Í,c ca.rasrÍ!

f. ffi,T:'..#:1;,0.j f 
"' 

;,; ;** ssq oeo ce.-i . j;'e 
L-R?," : " : 

2 :â e2 5-r 5 s s p,BA
46 990,000. u de Arce'.,r Z,-3 Rurat :ie .l !.,a:es-Buno, CEp
Valor Global: RS 36 80,, . - ,-., :i .
EmDasamento Leoat: Le, . * *^,ll'ti].:^-..^1.--' ::
unidade orçamêniá,i", oz oqoá _ iúüoiififfiéilff ;Ê,Ef,:t^:.^"PÍoJ.Atrvidade: 2061 - Manurencáo .,asÁçôes_oo polraÀã ir-"io"nãi0""],,r"nração EscotarProj.Atividade: 2152 Manutençao Das nçóes Oo runo"ei Éütóffi "" '
-Er_e-ÍJreltg 

D:spesa: 33gO.go.ú _ Mareriàt oe con.rrà.r-onte 15 - Transferências de Recursos do FNDEFonle 0í - Educacão 25olô
Fonle 95 - Açào Judicrat FUNDEF precatóflos
Prazo de Vigência: O6tO7 2A21 a 31t12t2021

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Cenko I Souto Soares Ba


